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Processo Digital nº: 1012210-50.2016.8.26.0020 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Casa de 
Carnes Welker Ltda Me e outro EDITAL DE INTIMAÇÃOPROCESSO Nº 1012210-
50.2016.8.26.0020 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora 
do Ó, Estado de São Paulo, Dr. RODRIGO DE OLIVEIRA CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a CASA DE CARNES WELKER LTDA ME, CNPJ 07.158.016/0001-76, e Welker Silva 
Souza, CPF/MF 426.814.958-90, que nos autos da ação de Execução que lhes requer Banco 
Bradesco S/A, procedeu-se a penhora das quantias de R$ 105,49, R$ 5.994,32, R$45,96 e R$ 
807,16 (fls. 143/145). Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a intimação da penhora por edital, para que no prazo de 05 dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias supra, ofereçam impugnação. Será o presente edital, publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2022.

COMARCA DE ITAPECERICA DA SERRA - 1ª VARA  - R. Major Matheus Rotger
Domingues, 155 - Jd. Sta Isabel - CEP 06850-850 - Fone: (11) 4635-5834  - E-
mail: itapecerica1@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO – Prazo de 20 dias, expe-
dido nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº 1002998-95.2020.8.26.0268.
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de
São Paulo, Dr. LUCAS  DADALTO SAHÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que LUIZ PRATA MENDES e OUTRO ajuizaram
ação de USUCAPIÃO tendo por objeto o imóvel consistente de um terreno com a
área de 3.518,12m², situado na Estrada Francisco Hengles, nº 3 e Estrada Ferreira
Guedes, no bairro Potuverá, zona urbana desteMunicípio e Comarca (devidamente
descrito e caracterizado no memorial descritivo anexo aos autos, elaborada por
Frances Jane Antunes Braga, CFT 2153706882-2 - TRT – BR20200521421),
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente EDITAL para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS, para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPE-
CIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 27 de abrilde
2022. Eu, Iolanda Aparecida Vicentin Vale, escrevente técnico judiciário, digitei.

COMARCA DE GUARULHOS - 10ª VARA CÍVEL     -       Rua dos Crisântemos, nº29
- sala 1603 - 16º Andar - Vila Tijuco - CEP 07091-060 - Fone: (11) 2845-9272 - E-
mail: guarulhos10cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias -
Processo nº 1010461-26.2020.8.26.0224. O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível, do
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. LINCOLN ANTÔNIO ANDRADE DE
MOURA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS (CPF
493.546.878-57), que BANCO ITAUCARD S.A. lhe ajuizou ação de BUSCA E APRE-
ENSÃO tendo por objeto o veículo marca Fiat, mod. Linea Essence 1.8, ano 2011/
2012, cor prata, placas ELH 1659, chassi 9BD1105BDC1544413, Renavam
00345453247, com a consolidação da propriedade plena do bem no patrimônio do
autor, havido pelo réu com alienação fiduciária (cédula 30410-645447459, cele-
brada em 17/12/2018), face ao não pagamento das parcelas. Estando o réu em
lugar ignorado, foi defer ida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 05
dias, PAGUE a INTEGRALIDADE da DÍVIDA ou CONTESTE o feito no prazo de 15
dias, ambos após os 20 dias supra, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de abril de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1028818-30.2019.8.26.0114. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a).
VIVIANI DOURADO BERTON CHAVES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vanderson Luan Tavares
de Freitas Guerino, CPF 399.913.948-00, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em
Alienação Fiduciária por parte de Banco Itaucard S.A, relativa ao veículo marca Volkswagen, modelo
Gol Seleção 1.0 8V (G6), prata, ano 2012, placa HOK7177, chassi 9BWAA45U7DT081853, apreendido
em 30.08.2019, haja vista o inadimplemento da cédula de crédito bancário nº 30410-123377194.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15
dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Campinas, aos 24 de janeiro de 2022.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0050850-59.2017.
valor total:  R$ 42,00

           




              
   


                     
                   
                

           K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0138414-23.2010.
valor total: R$ 28,00

 
 
             
 
               
              

                  
 

       K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000328-65.2021.
valor total: R$ 56,00







 


                


 



    
                     


           K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1046470-26.2020.
valor total:  R$ 42,00



               

               
                 
  
                   

                


                
               
    K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1038208-32.2020.
valor total: R$ 28,00



 

                    

 

 
    K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1099224-89.2017.
valor total: R$ 28,00




                
                 
  
               K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016099-07.2021.
valor total: R$ 28,00






              



       K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1078843-89.2019.
valor total: R$ 28,00


 


    
             
 
 

                K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0010764-14.2011.
valor total:  R$ 42,00


                  

                
                
     


              
                   
 
   
               
   K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010076-64.2017.
valor total: R$ 28,00





             


          K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002863-41.2017.
valor total: R$ 28,00






                  


                   
        K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC:1031276-28.2020.
valor total:  R$ 42,00



     

               
   
    


              

   
                  

  

      K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1059828-37.2019.
valor total:  R$ 42,00

             


                
  
 
                  
               



    K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0009010-64.2020.
valor total: R$ 28,00

               

             

             
    


   K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029858-55.2020.
valor total: R$ 28,00

 
                  

              
                  
                   
               
    

    K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021526-92.2017.
valor total: R$ 28,00





               


        
    K-30/04e03/05

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001049-21.2021.
valor total:  R$ 42,00



             

 


              


   

        K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1045017-64.2018.
valor total: R$ 28,00


                  
                






           K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1038047-59.2019.
valor total:  R$ 42,00



 
    

      


                     
    



    K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030901-27.2019.
valor total: R$ 28,00


 
 
               

       


  
 
                  K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0039603-20.2009.
valor total:  R$ 42,00



                

            



    



    K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003795-93.2014.
valor total: R$ 28,00





            
                    
                


         K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000846-49.2018.
valor total: R$ 28,00



             


  

  K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011143-38.2018.
valor total:  R$ 42,00






                 
        
 




      K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008385-13.2005.
valor total:  R$ 42,00


                  
                 
                
               
                



                   
 
   
               
   K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040868-38.2016.
valor total:  R$ 42,00



            

                
   
 
                
                


 
   K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000958-78.2021.
valor total:  R$ 42,00

             


               
                
              


                 


                
                
  K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007678-22.2019.
valor total:  R$ 42,00

             

             

                
             



 


    K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0025541-65.2018.
valor total:  R$ 42,00




           

              


               

  
  
                    


             K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002502-66.2020.
valor total:  R$ 42,00






                



 
   
                  
    K-30/04e03/05

30/04 e 03/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005627-63.2018.
valor total: R$ 28,00






  

         K-30/04e03/05

GetNinjas S.A.
CNPJ/ME nº 14.127.813/0001-51 – NIRE 35.300.518.586 – Companhia Aberta

Edital de Segunda Convocação
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 9 de maio de 2022

Convocamos os senhores acionistas da GetNinjas S.A., companhia aberta, com sede localizada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.903, conjunto 32, 
CEP 01452-001, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.518.586 e no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ/ME) sob o nº 14.127.813/0001-51, registrada 
na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A” sob o código 
25887 (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”) e dos artigos 3º e 5º da Instrução CVM nº 481, de 17/12/2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 481”), a se reunirem, de modo presencial, em Assembleia Geral 
Extraordinária, em segunda convocação, a ser realizada no dia 09/05/2022, às 9:00 horas (“AGE”), 
a fim de discutir e deliberar sobre a alteração e consolidação o Estatuto Social, contemplando (a) a 
alteração do caput dos artigos 2º, para simplificação da cláusula de sede; (b) a alteração do caput 
do artigo 5º do Estatuto Social, para consolidação da cláusula do capital social, conforme aumento 
de capital aprovado pelo Conselho de Administração, dentro do limite autorizado, no contexto do IPO 
da Companhia; (c) a exclusão do artigo 60; (d) alteração do caput do artigo 36 e dos artigos 42 e 43, 
para fins de clareza no tocante à representação da Companhia; e (e) alterações pontuais e meramente 
formais na numeração e nas referências cruzadas contidas Estatuto Social. Instruções e Informações 
Gerais: A participação dos acionistas na AGE será de forma presencial. Por se tratar de segunda 
convocação, em razão do não atingimento do quórum necessário para permitir a deliberação acerca da 
alteração e consolidação do estatuto social na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada 
em 29/04/2021, a presente AGE será instalada com a presença de qualquer número de acionistas da 
Companhia, conforme o estabelecido no artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações. O acionista que 
desejar participar da AGE de forma presencial deverá encaminhar e-mail para o endereço juridico@
getninjas.com.br, até às 18:00 do dia 06/05/2022, o qual deverá conter toda a documentação necessária 
conforme especificado na Proposta de Administração. Não obstante o disposto acima, os acionistas 
que comparecerem à AGE munidos de tais documentos poderão participar e votar, ainda que tenham 
deixado de depositá-los previamente, nos termos do parágrafo 2º do artigo 5º da Instrução CVM 481. 
Sem prejuízo do disposto acima, a Companhia ressalta que os acionistas que enviaram o boletim 
de voto à distância disponibilizado por ocasião da primeira convocação e indicaram no respectivo 
campo que suas instruções de voto poderiam ser utilizadas em caso de segunda convocação serão 
considerados presentes à AGE e terão tais instruções de voto consideradas na votação da matéria 
que consta da ordem do dia da AGE, nos termos do artigo 21-X, parágrafo único, da Instrução CVM 
481. Estão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia e nos websites da Companhia 
(https://ri.getninjas.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), nos termos da Ins-
trução CVM 481, a Proposta da Administração e cópia dos demais documentos relacionados à matéria 
constante da ordem do dia da AGE. São Paulo, 02/05/2022. Andrea Di Sarno Neto – Presidente do 
Conselho de Administração. (30/04, 03 e 04/05/2022)

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.377.073 
o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, 
na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fiduciante, RENATO DE 
ARAÚJO PRATES RG nº 36.174.849-8-SSP/SP, CPF/MF nº 298.924.468-95, brasileiro, solteiro, 
maior, vendedor assistente de produção, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme 
certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim 
de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o 
débito, em 02 de maio de 2022, o valor de R$71.121,62 (Setenta e um mil, cento e vinte um reais 
e sessenta e dois centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato 
particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 261.975, referente ao aparta-
mento nº 02, localizado no andar térreo, integrante do Edifício Sabiá, situado na Estrada Pirajussara 
– Valo Velho, n° 1.900, 29º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo que o valor acima será acrescido das 
custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as 
despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no 
dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo considerado 
como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o pra-
zo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 02 de maio de 2022. 
PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

03 e 04/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020295-23.2016.
valor total:  R$ 42,00



                

  

            



              


              K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0215496-33.2010.
valor total: R$ 28,00





             


   

                K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0024442-92.2021.
valor total: R$ 28,00


 
                
                    
              
 
   
    K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005248-60.2019.
valor total: R$ 28,00



                 
                

                  
              K-03e04/05

03 e 04/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022325-42.2016.
valor total:  R$ 42,00




     




   

 
  
                
        K-03e04/05

03 e 04/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001927-23.2022.
valor total:  R$ 42,00




                

               


                 

                   

  
              

   K-03e04/05

03 e 04/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009687-11.2019.
valor total:  R$ 42,00




   

               


 

                



  
            K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015065-33.2019.
valor total: R$ 28,00





        


               
 

    K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007076-56.2018.
valor total: R$ 28,00





             

                    
   
   

            K-03e04/05

03 e 04/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031040-29.2019.
valor total:  R$ 42,00




                    
             
               
              

               

  
                   

                 

              K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000148-24.2018.
valor total: R$ 28,00





               
              


        

     K-03e04/05

03 e 04/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0238791-70.2008.
valor total:  R$ 42,00



                 
             



                


 
   K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012406-49.2020.
valor total: R$ 28,00




  
             
               
      


                K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0010585-31.2021.
valor total: R$ 28,00





 

  


   K-03e04/05

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
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atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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03 e 04/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020295-23.2016.
valor total:  R$ 42,00



                

  

            



              


              K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0215496-33.2010.
valor total: R$ 28,00





             


   

                K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0024442-92.2021.
valor total: R$ 28,00


 
                
                    
              
 
   
    K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005248-60.2019.
valor total: R$ 28,00



                 
                

                  
              K-03e04/05

03 e 04/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022325-42.2016.
valor total:  R$ 42,00




     




   

 
  
                
        K-03e04/05

03 e 04/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001927-23.2022.
valor total:  R$ 42,00




                

               


                 

                   

  
              

   K-03e04/05

03 e 04/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009687-11.2019.
valor total:  R$ 42,00




   

               


 

                



  
            K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015065-33.2019.
valor total: R$ 28,00





        


               
 

    K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007076-56.2018.
valor total: R$ 28,00





             

                    
   
   

            K-03e04/05

03 e 04/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031040-29.2019.
valor total:  R$ 42,00




                    
             
               
              

               

  
                   

                 

              K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000148-24.2018.
valor total: R$ 28,00





               
              


        

     K-03e04/05

03 e 04/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0238791-70.2008.
valor total:  R$ 42,00



                 
             



                


 
   K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012406-49.2020.
valor total: R$ 28,00




  
             
               
      


                K-03e04/05

03 e 04/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0010585-31.2021.
valor total: R$ 28,00





 

  


   K-03e04/05
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03/05
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: VITACON
valor total: R$ 160,00

 


            
            
            
 

        

            





               

  
               





  K-03/05

A9gazetasp.com.br
TERÇA-FEIRA, 3 DE MAIO DE 2022 

Data, Hora, Local: 08.04.2022, às 09hs, realizada de modo exclusivamente digital, por 
meio de videoconferência na plataforma “Zoom”, nos termos do artigo 124, § 2º-A, da Lei 
nº 6.404/76 e alterações posteriores (“Lei das S/As”). Presença: Totalidade do capital so-
cial, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas, restando dispen-
sada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei das S/As. Mesa: Presidente: 
Adilson Magri, Secretário: Ricardo Gonçalves. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a 
captação de recursos pela Companhia, por meio da realização da 1ª emissão de debêntu-
res simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, da espécie com garan-
tia real, com garantia adicional fi dejussória, em série única, no valor de R$ 90.000.000,00, 
na data de emissão (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto 
de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16.01.2009, conforme alterada (“Ins-
trução CVM 476”), e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); 
(ii) a constituição de garantias, inclusive por parte das sociedades controladas pela Com-
panhia, vinculadas à Emissão e à Oferta; (iii) a orientação de voto da Companhia nas re-
uniões de sócios das sociedades controladas pela Companhia, referentes à constituição 
de garantias vinculadas à Emissão e à Oferta; (iv) a autorização para que o Diretor Presi-
dente da Companhia e/ou procuradores da Companhia devidamente constituídos cele-
brem todos os documentos e instrumentos contratuais e eventuais aditamentos, confor-
me o caso, e pratiquem todos os atos necessários para a efetivação da Emissão e da Ofer-
ta e para a constituição das garantias vinculadas à Emissão e à Oferta; e (v) a ratifi cação 
de todos os atos já praticados pela Companhia, relacionados exclusivamente às delibera-
ções acima. (5) Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, 
os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia deliberaram e 
decidiram por unanimidade de votos: (i) lavrar a presente Ata na forma de sumário, nos 
termos do artigo 130, §1º, da Lei das S/As; (ii) conforme atribuições previstas no artigo 
59 da Lei das S/As, aprovar a Emissão e a Oferta, de acordo com as seguintes caracterís-
ticas e condições principais, que serão detalhadas e reguladas por meio da celebração do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Sé-
rie Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Suprimed Participações S.A.” 
(“Escritura de Emissão”): (a) Data de Emissão: a data da Emissão será o dia 20.04.2022 
(“Data de Emissão”); (b) Número da Emissão: a Emissão constituirá a 1ª emissão de 
debêntures da Companhia; (c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será 
de R$ 90.000.000,00, na Data da Emissão (“Valor Total da Emissão”); (d) Valor Nomi-
nal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00, na Data de 
Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (e) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 
90.000 Debêntures; (f)  Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (g) 
Conversibilidade, Tipo e Forma: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversí-
veis em ações de emissão da Companhia. As Debêntures serão escriturais e nominativas, 
sem emissão de cautelas ou certifi cados; (h) Espécie: as Debêntures serão da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, nos termos do artigo 58, caput, da 
Lei das S/As; (i) Prazo e Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de liquidação 
antecipada da totalidade das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o 
prazo de vencimento das Debêntures será de 5 anos, contados da Data de Emissão, ven-
cendo-se, portanto, em 20.04.2027 (“Data de Vencimento”); (j) Depósito para Distri-
buição e Negociação: as Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição pública no 
mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a distribui-
ção liquidada fi nanceiramente por meio da B3; e (ii) negociação, observado o disposto na 
Cláusula 2.5.2 da Escritura de Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP 21 - Tí-
tulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negocia-
ções liquidadas fi nanceiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (k) 
Comprovação de titularidade: a Companhia não emitirá certifi cados de Debêntures. 
Para todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato 
de conta de depósito emitido pelo Escriturador (conforme defi nido na Escritura de Emis-
são), no qual serão inscritos os nomes dos respectivos Debenturistas. Adicionalmente, com 
relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será reconheci-
do como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3, em 
nome do respectivo titular da Debênture; (l) Colocação e Procedimento de Distri-
buição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de dis-
tribuição, nos termos da Instrução CVM 476, a qual será realizada em regime de garantia 
fi rme de colocação para o Valor Total da Emissão, a ser prestada por instituições fi nancei-
ras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários responsável pela coloca-
ção das Debêntures (“Coordenadores”) e/ou por outras instituições fi nanceiras ou pres-
tadores de serviços designados pelos Coordenadores no âmbito da Emissão, conforme os 
termos e condições do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, em Regime de Garantia Firme, da 1ª Emissão de Debêntures Simples, 
não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fide-
jussória, em Série Única, da Suprimed Participações S.A.”, a ser celebrado entre os Coor-
denadores, os Fiadores (conforme defi nido abaixo), os Garantidores (conforme defi nido 
abaixo) e a Companhia (“Contrato de Distribuição”); (m) Distribuição Parcial: não será 
admitida a distribuição parcial das Debêntures, tendo em vista a garantia fi rme prestada 
pelos Coordenadores para o Valor Total da Emissão; (n)  Prazo e Forma de Subscri-
ção e Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moe-
da corrente nacional, no ato da subscrição, durante o prazo de distribuição das Debêntu-
res na forma dos artigos 7º-A e 8° da Instrução CVM 476, de acordo com as normas de li-
quidação aplicáveis à B3, pelo seu Valor Nominal Unitário na Data da Primeira Integrali-
zação (“Preço de Subscrição”), sendo considerada “Data da Primeira Integralização” a 
data da primeira subscrição e integralização das Debêntures. Caso ocorra a subscrição e 
integralização das Debêntures, conforme o caso, em mais de uma data, o Preço de Subs-
crição para as Debêntures que foram integralizadas após a Data da Primeira Integraliza-
ção será o Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios 
das Debêntures (conforme defi nido abaixo), calculados pro rata temporis, desde a Data 
da Primeira Integralização até a data de sua efetiva integralização; (o) Destinação dos 
recursos: os recursos líquidos captados pela Companhia por meio da Emissão e Oferta 
serão utilizados integralmente e exclusivamente para (i) liquidação, pela Companhia e/ou 
pelos Fiadores Pessoas Jurídicas (conforme defi nido abaixo) e/ou pelos Garantidores, con-
forme o caso, das dívidas fi nanceiras da Companhia, dos Garantidores e dos Fiadores Pes-
soas Jurídicas indicadas na Escritura de Emissão; e (ii) reforço de caixa para futuros inves-
timentos e ampliação de linha de produtos; (p) Atualização Monetária das Debên-
tures: não haverá atualização monetária do respectivo Valor Nominal Unitário das De-
bêntures; (q) Juros Remuneratórios das Debêntures: as Debêntures farão jus a ju-
ros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diá-
rias das Taxas DI - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, Over Extra-Grupo (“Taxa DI”), ex-
pressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis (conforme defi nido na Escritura 
de Emissão), calculada e divulgada diariamente pela B3 - Brasil, Bolsa, Balcão no informa-
tivo diário, disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida de 
spread (sobretaxa) de 4,7500% ao ano, base 252 Dias Úteis, calculado de forma exponen-
cial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o respecti-
vo Valor Nominal Unitário ou saldo do respectivo Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures, ou da Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme defi nido abaixo) imediatamente anterior, 
até a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios subsequente (“Juros Remunerató-
rios”). Os Juros Remuneratórios deverão ser calculados de acordo com a fórmula a ser pre-
vista na Escritura de Emissão; (r) Amortização das Debêntures: o saldo do Valor No-
minal Unitário das Debêntures será amortizado mensalmente, a partir do 12º mês (inclu-
sive) contado da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento em 20.04.2023 e o últi-
mo na Data de Vencimento, conforme percentuais a serem indicados na Escritura de Emis-
são; (s) Pagamento dos Juros Remuneratórios: os Juros Remuneratórios serão pa-
gos mensalmente, a partir da Data de Emissão, sempre no dia 20 de cada mês, ocorrendo 
o primeiro pagamento em 20.05.2022 e, o último, na Data de Vencimento (“Data de Pa-
gamento dos Juros Remuneratórios”). Farão jus aos Juros Remuneratórios aqueles que fo-
rem titulares das Debêntures ao fi nal do Dia Útil imediatamente anterior à Data de Paga-
mento dos Juros Remuneratórios; (t) Encargos Moratórios: sem prejuízo dos respecti-
vos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia 
devida aos Debenturistas, os débitos em atraso fi carão sujeitos, desde a data do inadim-
plemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou notifi cação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (i) juros moratórios à razão de 1% ao mês so-
bre o montante devido calculados pro rata temporis; e (ii) multa convencional, irredutível 
e de natureza não compensatória, de 2% sobre o valor devido e não pago (“Encargos Mo-
ratórios”); (u) Vencimento Antecipado: observado o disposto nas Cláusulas 5.2 a 5.9 
da Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário (conforme defi nido na Escritura de Emissão) 
deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Debên-
tures e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, aos Debenturistas, do Valor Nomi-
nal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acres-
cido dos Juros Remuneratórios devidos, calculados pro rata temporis desde a Data da Pri-
meira Integralização ou a última Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios aplicável, 
conforme o caso, e dos Encargos Moratórios e multas, se houver, incidentes até a data do 
seu efetivo pagamento, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nas Cláusulas 
5.2 e 5.3 da Escritura de Emissão, respeitados os respectivos prazos de cura; (v) Repac-
tuação Programada: não haverá repactuação programada das Debêntures. (w) Res-
gate Antecipado Facultativo das Debêntures: a Companhia poderá, a seu exclusi-
vo critério, a partir do 24° mês contado a partir da Data de Emissão, ou seja, a partir de 
20.04.2024 (inclusive), realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (“Res-
gate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, 
o valor devido pela Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a serem resga-
tadas, acrescido (a) dos Juros Remuneratórios e demais encargos devidos e não pagos até 
a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculados pro rata temporis desde a Data 
da Primeira Integralização, ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso), e 
(b) de prêmio  at de resgate incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário conforme 
os percentuais a serem indicados na Escritura de Emissão; (x) Amortização Extraordi-
nária Facultativa das Debêntures: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a 
partir do 24° mês contado a partir da Data de Emissão, ou seja, a partir de 20.04.2024 (in-
clusive), realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o va-
lor devido pela Companhia será equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a serem 
amortizadas, acrescido (a) dos Juros Remuneratórios e demais encargos devidos e não pa-
gos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa, calculados pro rata temporis 
desde a Data da Primeira Integralização, ou a Data de Pagamento dos Juros Remunerató-
rios anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultati-
va, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, confor-
me o caso), e (b) de prêmio  at de amortização incidente sobre o valor amortizado con-
forme os percentuais a serem indicados na Escritura de Emissão; (y) Oferta de Resga-
te Antecipado das Debêntures: a Companhia poderá realizar, a qualquer tempo, ofer-
ta de resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, a ser endereçada a to-
dos os titulares das Debêntures, sem distinção, sendo assegurado a todos os titulares das 
Debêntures igualdade de condições para aceitar ou recusar, a seu exclusivo critério, a ofer-
ta de resgate antecipado das Debêntures por eles detidas, observados os termos da Escri-
tura de Emissão, da Lei das S/As e das demais regulamentações aplicáveis. Os valores a 
serem pagos aos titulares das Debêntures em razão do resgate antecipado deverão ser 
equivalentes ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou ao saldo do Valor Nominal Uni-

tário das Debêntures, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntu-
res calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures, 
ou último pagamento dos juros, conforme o caso, e dos respectivos Encargos Moratórios, 
caso aplicável, até a data do efetivo resgate, podendo, ainda, ser oferecido prêmio de res-
gate antecipado aos titulares das Debêntures, a exclusivo critério da Companhia, o qual 
não poderá ser negativo;  (z) Aquisição Facultativa: observado o previsto na Instrução 
da CVM nº 620, de 17.03.2020 (“Instrução CVM 620”), a Companhia poderá, a seu exclu-
sivo critério e sujeita ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, observado o dispos-
to no artigo 55, § 3º, da Lei das S/As, adquirir Debêntures por valor igual ou inferior ao Va-
lor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras 
da Companhia, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nomi-
nal Unitário das Debêntures, conforme o caso, conforme procedimentos previso na Instru-
ção CVM 620. As Debêntures adquiridas pela Companhia nos termos acima poderão, a cri-
tério da Companhia, permanecer em tesouraria, ser canceladas ou ser novamente coloca-
das no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesou-
raria, nos termos acima, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos va-
lores de Juros Remuneratórios das demais Debêntures, conforme aplicável; (aa) Garan-
tia Real: como garantia do fi el, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer 
obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Companhia no âm-
bito da Emissão, incluindo, mas sem limitação, (i) as obrigações relativas ao integral e pon-
tual pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures, dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures, dos Encargos Moratórios, dos demais encargos relativos às Debêntures subs-
critas e integralizadas relativos à Escritura de Emissão, à Fiança (conforme defi nido abai-
xo), ao Contrato de Garantia (conforme defi nido abaixo) e aos demais documentos da 
Emissão, conforme aplicável, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, 
na Data de Vencimento das Debêntures, ou em virtude do vencimento antecipado das obri-
gações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, conforme aplicá-
vel; (ii) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela 
Companhia, e/ou pelos Garantidores, e/ou pelos Fiadores, na Escritura de Emissão, relati-
vas à Fiança, no Contrato de Garantia e nos demais documentos da Emissão, conforme 
aplicável, incluindo, mas não se limitando, obrigações de pagar despesas, custos, encar-
gos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Agente 
de Liquidação (conforme defi nido na Escritura de Emissão), ao Escriturador, à B3, ao Agen-
te Fiduciário e aos demais prestadores de serviço contratados no âmbito da Emissão, con-
forme aplicável; e (iii) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que 
o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão 
e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou excussão das Garantias (conforme de-
fi nido abaixo), bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudi-
ciais incidentes sobre a excussão de tais Garantias, nos termos dos respectivos contratos, 
conforme aplicável (“Obrigações Garantidas”), as Debêntures contarão com garantia de 
cessão fi duciária, nos termos do artigo 66-B, § 3º, da Lei nº 4.728, de 14.07.1965, confor-
me alterada, dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20.11.1997, conforme alterada, e, no 
que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, prestada pela Companhia 
e pelas seguintes sociedades controladas pela Companhia: (A) Nar Suprimentos Mé-
dicos Ltda., CNPJ/ME nº 05.994.954/0001-80 (“NAR Suprimentos”), R. Gonçalves Su-
primentos Médicos Ltda., CNPJ/ME nº 05.389.365/0001-73 (“R. Gonçalves”), Riaa-
de Suprimentos Médicos Ltda., CNPJ/ME nº 15.037.934/0001-75 (“Riaade”), Supri-
health Suprimentos Médicos Ltda., CNPJ/ME nº 08.476.098/0001-60 (“Suprihealth”), 
e Suprisul Suprimentos Médicos Ltda., CNPJ/ME nº 10.226.301/0001-91 (“Suprisul” 
e, em conjunto com a NAR Suprimentos, R. Gonçalves, Riaade e Suprihealth, “Fiadores Pes-
soas Jurídicas”), e (B) Med Care Solution Distribuição de Equipamentos Médi-
cos e Hospitalares Ltda., CNPJ/ME nº 26.315.031/0001-25 (“Med Care”), e Supri-
med Rio Distribuidora de Produtos Médicos Ltda., CNPJ/ME nº 23.719.874/0001-
07 (“Suprimed Rio” e, em conjunto com a Med Care, “Garantidores”), dos seguintes di-
reitos creditórios de sua titularidade, constituídos posteriormente à celebração do Contra-
to de Garantia, sem prejuízo das disposições específi cas contidas nos instrumentos de ga-
rantia: (I) titularidade das contas de movimentação restrita, mantidas pela Companhia, 
pelos Fiadores Pessoas Jurídicas e pelos Garantidores junto ao Itaú Unibanco S/A na qua-
lidade de Banco Depositário (“Contas Vinculadas”), bem como todos e quaisquer direitos, 
montantes e créditos bancários mantidos, atuais ou futuros, decorrentes das e contidos 
nas Contas Vinculadas, incluindo, sem limitação, recursos oriundos da integralização das 
Debêntures, dos Documentos de Cobrança (conforme defi nido abaixo) e/ou recursos fi nan-
ceiros depositados pela Companhia, pelos Fiadores Pessoas Jurídicas e/ou pelos Garanti-
dores para fi ns de recomposição do Percentual Mínimo de Direitos Cedidos Fiduciariamen-
te (conforme defi nido no Contrato de Garantia), nos termos do Contrato de Garantia, bem 
como os recursos, investimentos, aplicações fi nanceiras e rendimentos, presentes e futu-
ros, existentes nas e/ou decorrentes das Contas Vinculadas nos termos do Contrato de Ga-
rantia, em qualquer dos casos, independentemente do processo em que se encontrem, in-
clusive enquanto estiverem pendentes em virtude de processo de compensação bancária; 
(II) determinados direitos creditórios (incluindo receitas, direitos emergentes ou indeniza-
tórios, quando aplicável), de titularidade dos Fiadores Pessoas Jurídicas e dos Garantido-
res, atuais e futuros, principais ou acessórios, decorrentes das atividades previstas em seu 
objeto social, incluindo a distribuição de produtos e a prestação de serviços, vinculados às 
carteiras de cobrança associadas às Contas Vinculadas, cuja cobrança seja feita por meio 
de boleto bancário e/ou duplicatas físicas, eletrônicas ou escriturais, de tempos em tem-
pos emitidas em favor dos Fiadores Pessoas Jurídicas e dos Garantidores (“Documentos 
de Cobrança”), os quais deverão corresponder, diariamente, desde a Data da Primeira In-
tegralização (inclusive) até a integral quitação das Obrigações Garantidas, pelo menos, ao 
Percentual Mínimo de Direitos Cedidos Fiduciariamente, bem como todo e qualquer direi-
to creditório advindo dos referidos instrumentos, incluindo, sem limitações, recursos, direi-
tos, vantagens, proventos, acréscimos, privilégios, preferências, prerrogativas e ações a eles 
relacionados, presentes ou futuros de titularidade dos Fiadores Pessoas Jurídicas e dos Ga-
rantidores, seus acréscimos a título de multa, juros e demais encargos a eles impostos, que 
venham a ser depositados e mantidos nas Contas Vinculadas, bem como os demais direi-
tos existentes ou que venham a se constituir no futuro, decorrentes de tais Documentos 
de Cobrança, independentemente de onde se encontrarem, inclusive em trânsito ou em 
processo de compensação bancária, que deverão ser depositados exclusivamente nas Con-
tas Vinculadas; e (III) todos e quaisquer rendimentos, atuais ou futuros, decorrentes dos 
Investimentos Permitidos (conforme defi nido no Contrato de Garantia), bem como quais-
quer recursos decorrentes da venda e/ou resgate de referidos Investimentos Permitidos, 
observadas as mecânicas previstas no Contrato de Garantia e no Contrato de Administra-
ção de Conta Vinculada (conforme defi nido abaixo) (os itens (I), (II) e (III), em conjunto, 
“Garantia Real”). Os demais termos e condições da Garantia Real serão previstos no “Con-
trato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças” a ser celebrado entre 
a Companhia, o Agente Fiduciário, os Fiadores Pessoas Jurídicas e os Garantidores (“Con-
trato de Garantia”) e no “Contrato de Custódia de Recursos Financeiros” a ser celebrado 
entre a Companhia, os Fiadores Pessoas Jurídicas, os Garantidores, o Agente Fiduciário e 
o Banco Depositário (“Contrato de Administração de Conta Vinculada”);  (bb) Fiança: os 
Fiadores Pessoas Jurídicas e os acionistas da Companhia, Srs. Adilson Magri e Ricardo 
Gonçalves (“Fiadores Pessoas Físicas” e, em conjunto com os Fiadores Pessoas Jurídicas, 
“Fiadores”), prestarão garantia fi dejussória na forma de fi ança em favor dos Debenturis-
tas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, ou seus sucessores, a qualquer tí-
tulo, na qualidade de fi adores, principais pagadores, coobrigados e devedores solidários 
pelo fi el e exato cumprimento das Obrigações Garantidas, em conformidade com o artigo 
818 do Código Civil, renunciando expressamente aos benefícios de ordem e os direitos e 
faculdades previstos nos artigos 333, § único, 364, 366, 368, 821, 822, 824, 827, 830, 834, 
835, 837, 838, 839 e 844, § 1º, do Código Civil, e nos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, 
de 16.03.2015, conforme alterada, responsabilizando-se solidariamente com a Compa-
nhia, pelo fi el e exato cumprimento das Obrigações Garantidas (“Fiança” e, em conjunto 
com a Garantia Real, as “Garantias”); (cc) Local de Pagamento: os pagamentos a que 
fi zerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia utilizando-se, conforme o caso: 
(i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente 
na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que even-
tualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou, conforme o caso, pela ins-
tituição fi nanceira contratada para este fi m, ou ainda na sede da Companhia, se for o caso; 
e (dd) Demais Características: as demais características das Debêntures serão descri-
tas na Escritura de Emissão;  (iii) aprovar a constituição (i) da Garantia Real pela Compa-
nhia, pelos Garantidores e pelos Fiadores Pessoas Jurídicas, sociedades controladas da 
Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, do Contra-
to de Garantia e do Contrato de Administração de Conta Vinculada e (ii) da Fiança pelos 
Fiadores Pessoas Jurídicas, nos termos da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribui-
ção, podendo para tanto elaborar e celebrar quaisquer contratos, escrituras, procurações, 
instrumentos ou documentos, bem como respectivos aditamentos, desde que mantidas as 
características da Emissão e da Oferta ora aprovadas, além de registro desses documen-
tos perante as autoridades competentes;  (iv) aprovar a orientação de voto da Compa-
nhia nas reuniões de sócios das seguintes sociedades controladas: Nar Suprimentos, R. 
Gonçalves, Riaade, Suprihealth, Suprisul, Med Care e Suprimed Rio, para que 
os representantes da Companhia, nas referidas reuniões, (a) aprovem a outorga das Ga-
rantias, incluindo a Fiança e a Garantia Real, conforme o caso, pelos Garantidores e pelos 
Fiadores Pessoas Jurídicas; e (b) autorizem as referidas sociedades controladas a praticar 
todo e qualquer ato e a celebrar todo e qualquer contrato, escritura, procuração, instru-
mento ou documento, bem como respectivos aditamentos, desde que mantidas as carac-
terísticas da Emissão e da Oferta ora aprovadas, necessários para a efetivação da Emissão 
e da Oferta e para a constituição das Garantias, incluindo a Escritura de Emissão, o Con-
trato de Distribuição, o Contrato de Garantia e o Contrato de Administração de Conta Vin-
culada; (v) autorizar expressamente o Diretor Presidente da Companhia e/ou procurado-
res da Companhia devidamente constituídos a praticar todo e qualquer ato e a elaborar e 
celebrar todo e qualquer documento necessário para a execução das deliberações ora apro-
vadas, incluindo, mas sem limitação, praticar os atos necessários para a elaboração e ce-
lebração: (a) da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, do Contrato de Garan-
tia, do Contrato de Administração de Conta Vinculada e dos demais documentos necessá-
rios para a efetivação da Emissão e da Oferta, (b) de eventuais aditamentos que se façam 
necessários à Escritura de Emissão, ao Contrato de Distribuição, ao Contrato de Garantia 
e/ou ao Contrato de Administração de Conta Vinculada, desde que mantidas as caracte-
rísticas da Emissão e da Oferta ora aprovadas, (c) da contratação (1) de instituições fi nan-
ceiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para serem responsá-
veis pela estruturação, coordenação e intermediação da distribuição das Debêntures, in-
cluindo os Coordenadores, nos termos da Instrução CVM 476, (2) dos assessores jurídicos, 
(3) do Agente de Liquidação e do Escriturador, (4) do Agente Fiduciário, (5) do Banco De-
positário, e das demais instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária 
para a realização da Emissão e da Oferta, fi xando-lhes os respectivos honorários, bem 
como assinatura de aditamentos a tais instrumentos ou documentos que deles derivem. 
O Diretor Presidente da Companhia e/ou procuradores da Companhia devidamente cons-
tituídos também poderão realizar a publicação e o registro dos documentos de natureza 
societária ou outros relativos à Emissão e à Oferta perante os órgãos competentes, inclu-
sive o respectivo pagamento de eventuais taxas que se fi zerem necessárias; e (vi) ratifi -
car todos os atos já praticados pela Companhia, relacionados exclusivamente às delibe-
rações acima. (6) Encerramento: nada mais havendo a tratar, deu o Presidente por en-
cerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se a presente Ata em livro 
próprio, a qual, depois de lida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus termos, 
sendo assinada e rubricada em todas as suas páginas por todos os acionistas presentes. 
Assinaturas: (i) Adilson Magri (Acionista e Presidente da Mesa) e (ii) Ricardo Gonçalves 
(Acionista e Secretário). A presente Ata é cópia fi el da original lavrada em livro próprio. 
Mesa: Adilson Magri - Presidente, Ricardo Gonçalves - Secretário. JUCESP nº 
203.576/22-6 em 26.04.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SUPRIMED PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME 29.479.531/0001-90 - NIRE 35.300.540.026

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de abril de 2022

05/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105687. SOLD MAQTERRA. Loc.: PR. CAVALO MECANICO SNOTRUCK HOWO 6X2 380 2011. 06/05/2022 
A PARTIR DAS 14:00. ID: 103571. SOLD IMÓVEIS - INTER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 54M² NA SAÚDE EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 06/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 105568. SOLD EMPRESA VENDE. Loc.: SP. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
REVESTIMENTOS, PORCELANATOS, PISOS, ETC. 06/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 105308. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS. Loc.: CE. CASA 495M² 
NO JUAZEIRO DO NORTE/CE - PAGTO 3 X. 06/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105654. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS AF - 2ª PRAÇA. Loc.: BA. 
APTO 48M² EM SALVADOR/BA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 09/05/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 105230. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER 
AF - 1ª PRAÇA. Loc.: RS. CASA 326M² EM PORTO ALEGRE/RS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 09/05/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 105904. 
SOLD COMPARTILHADO EMBU. Loc.: SP. TELEVISORES, ARMÁRIOS, MESAS, CADEIRAS, ENFEITES, LIQUIDIFICADORES, SUCATAS DE 
IMPRESSORAS E OUTROS. 09/05/2022 A PARTIR DAS 9:30. ID: 105890. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER- AF 1ª PRAÇA. Loc.: PE. APTO 61,38M² 1 
VAGA EM PIEDADE, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 09/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 105729. 
SOLD RGV VEÍCULOS. Loc.: SP. CAMINHÃO CARGA SECA GMC 14190 1998/1998, E CAMINHÕES SEM CARROCERIAS FORD CARGO 1215 
1997/1997. 09/05/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 105395. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 2ª PRAÇA. Loc.: PR. CASA 114M² NO SÍTIO 
CERCADO EM CURITIBA/PR - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 09/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 105643. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER 
AF - 2ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 200M² EM MIRASSOL/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 09/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105761. 
SOLD YOU ALTO PARAÍSO. Loc.: SP. MESAS, COLCHÃO CASAL, SOFÁ, ALMOFADAS, GUARDA ROUPA, PAINEL, VASOS, ETC.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

10/05/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 105533. TORNEARIA TONINHO. Loc.: PR. TRATOR ARTICULADO E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: André Luiz Wuitschik - JUCEPAR 20/327_L.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

06/05/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 105737. LOG BUSINESS. Loc.: SP. PORTA PALLETS, CESTOS ARAMADOS, RACKS, PRATELEIRAS, BANDEIJAS, 
CAIXAS. 10/05/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 105835. PME THANFER. Loc.: SP. IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, MAQUINAS DE SOLDA, MAQUINAS 
DE CORTE, ALISADORAS, BETONEIRAS E ETC. 10/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 105900. EZ COMEX. Loc.: SP. PLATAFORMA ELEVATÓRIA, 
EMPILHADEIRA, VASSOURA MECÂNICA, ESTEIRA, MOEDOR, SOLDADORA, PORTA PALLETS. 

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
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04/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 106034. MAPFRE. Loc.: SP. VEÍCULOS SINISTRADOS E SUCATAS: FIAT PALIO, FORD KA, HONDA ELITE E 
OUTROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

05/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105995. BANCO MB. Loc.: RS. ÔNIBUS RODOVIÁRIO MERCEDES-BENZ MPOLO. 06/05/2022 A PARTIR 
DAS 10:00. ID: 105576. OUTLET SEQUOIA (EMBU). Loc.: SP. ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPORTÁTEIS, MOBILIÁRIOS, CALÇADOS. 06/05/2022 
A PARTIR DAS 11:00. ID: 102081. FEMSA. Loc.: MG, MS, PR, RJ, RS, SC, SP. VEÍCULOS, SEMIREBOQUES, MOTOCICLETAS. 06/05/2022 A PARTIR 
DAS 11:30. ID: 105775. TECHINT. Loc.: MA, RR, SP. CAMINHÕES, EMPILHADEIRAS, ESCAVADEIRAS, MOTO COMPRESSORES, GERADORES, 
PEÇAS. 06/05/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 101223. BYD BRASIL. Loc.: SP. MAQUINAS, BOMBAS, SISTEMAS DE MEDIÇÕES, ROBÔS 
MANIPULADORES, ETC. 06/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 105681. FAZENDA SOLANA. Loc.: PR. VW KOMBI, ÔINIBUS URBANO, TRATOR 
AGRICOLA, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, GERADORES. 06/05/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 105943. USINA DELTA. Loc.: MG. 
MOTONIVELADORAS E TRATORES. 06/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105633. MIP ENGENHARIA. Loc.: MG. GUINDASTE, MANIPULADOR 
TELESCÓPICO E GRUA. 06/05/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 105776CONSTRUTORA ATERPA. Loc.: MG, PI. ROLOS COMPACTADORES, ROLO 
LISO, TRATORES E OUTROS. 06/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 105728TECNOGERA. Loc.: SP. GRUPOS GERADORES (SÃO BERNARDO DO 
CAMPO/SP). 06/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 105676JAGUAR LAND ROVER. Loc.: RJ. NOTEBOOKS, DESKTOPS E OUTROS. 09/05/2022 A 
PARTIR DAS 11:00. ID: 105364SYNGENTA. Loc.: MG, MT, PR. SEMEADORAS E KITS DOSADORES. 10/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 
105713TELEMONT. Loc.: AC, CE, DF, ES, GO, MG, MS, MT, RJ, RO, SP, TO. CHUMBADOR, MAÇARICO, PICARETA, BÚSSOLA, TALHADEIRA, 
ABRIDORES, CHAVE, VÁLVULA, ETC. 10/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 105562MINERAÇÃO USIMINAS. Loc.: MG. UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, 
TORRES DE ILUMINAÇÃO, PEÇAS E COMPONENTES DE CAMINHÕES. 10/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 105796USINAS ITAMARATI. Loc.: 
MT. CAVALOS MECÂNICOS, CAMINHÕES, REBOQUES, COLHEDORAS, SUCATAS DE PÁS CARREGADEIRAS, TRATORES. 10/05/2022 A PARTIR DAS 
14:00. ID: 105804ANDRADE GUTIERREZ. Loc.: RJ. CAPACETES DE SEGURANÇA, ARMÁRIOS ROUPEIROS, SELADORAS, BEBEDOUROS E ETC. 
10/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 105679CARIFLEX. Loc.: SP. DESKTOPS, COMPUTADORES, CADEIRAS DE ESCRITÓRIOS E ETC. 10/05/2022 
A PARTIR DAS 15:30. ID: 105430PETRORECONCAVO. Loc.: BA. BOMBA BCP KUDU E BOMBA TEXSTEAM, ÓLEO SINTÉTICO, ÓLEO SOLÚVEL E 
GRAXA, KIT REPARO PACKER, PACKER, PRODUÇÃO, PACKER ASSENT. 10/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 105894TABOCAS. Loc.: MG, PA, PR. 
CAMINHÕES, CARROS, CAVALOS MECÂNICOS, SEMIRREBOQUES, TRATORES E ETC. 10/05/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 106032BRASKEM. 
Loc.: AL, BA, SP. CHEVROLET S10, CAMINHÃO COMBATE A INCÊNDIO, MATERIAIS DE LAB., BANDEJAS, TRANSFORMADORES, ETC. 10/05/2022 
A PARTIR DAS 17:00. ID: 106022CARGILL. Loc.: GO, MG, SP. EMPILHADEIRA ELÉTRICA, PEÇAS VIDEOJET: ASPIRADOR, DIAFRAGMA, ESPACADOR, 
MICRO DA IMPRESSORA E ETC.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12 com sede na(o) Núcleo Administrativo de-
nominado “Cidade de Deus”, S/N, Vila Yara ,Osasco/SP, INTIMA a devedora fiduciante: PATRÍCIA 
FRANÇA MACEDO, brasileira, maior, empresária, solteira, RG N° 24.776.559-4-SSP/SP, CPF/MF Nº 
185.853.508-57, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$408.868,28, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 230.356 deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 02 de 
maio de 2022. (Protocolo 609.371)

BRASILATA TRADING SA.
CNPJ-MF n° 59.920.553/0001-05 - NIRE n° 35 3 0012327 1

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE ABRIL DE 2022
Aos 12 dias do mês de abril de 2.022, às 10:00 horas, em sua sede social na Rodovia Anhanguera  km 51 + 360m,
sem número, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária os
acionistas da Brasilata Trading S/A., representando a totalidade das ações do Capital Social, conforme assinaturas
e anotações apostas no "Livro Presença de Acionistas", fato que inclusive dispensa o Edital de Convocação nos
termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. Na forma estatutária assumiu a presidência  dos trabalhos
o Sr. Tiago Heleno Forte, Diretor Superintendente, em substituição a Sra. Amélia Ramos Heleno, Diretora
Presidente, que encontrava-se ausente, que convidou a mim, Alexandre Gonçalves, para servir como secretário,
no que acedi. Com a palavra o Sr. Presidente declarou que encontravam-se sobre a mesa as Demonstrações
Financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2021, esclarecendo que aquela matéria fora publicada
no jornal "Gazeta de São Paulo" em 25 de março de 2022. Por determinação do Sr. Presidente li os documentos
referidos, ou seja: Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado, Demonstração
das Mutações Patrimoniais, Demonstração de fluxo de caixa e Notas Explicativas, após o que o Sr. Presidente
as declarou em discussão. Debatido o assunto, a Assembléia tomou conhecimento das contas dos
administradores, e aprovou, por unanimidade de votos hábeis, as Demonstrações Financeiras referentes ao
exercício findo em 31 de dezembro de 2021. A Assembléia deliberou ainda, por unanimidade de votos hábeis:
1) a determinação de uma verba de até R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). Não existindo outros assuntos
em pauta, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem  dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestasse,
o Sr. Presidente determinou a suspensão dos trabalhos para que fosse transcrita a Ata no livro próprio.
Reabertos os trabalhos, foi esta Ata conferida, aprovada e assinada por todos presentes. Presenças: Tiago
Heleno Forte - Presidente, Alexandre Gonçalves Secretário, Brasilata S/A Embalagens Metálicas, por seus
representantes legais, Tiago Heleno Forte - Diretor Superintendente, Alexandre Gonçalves, Diretor.
Formalidades Legais: Declaramos que a presente Ata é cópia fiel da Ata da Assembleia Geral Ordinária
realizada em 12 de abril 2022, transcrita em livro próprio da Sociedade. Edson Moser.  OAB SP 73306. São
Paulo, 12 de abril de 2022 - Alexandre Gonçalves - Secretário.  Jucesp nº 207.600/22-3 em 26/04/2022
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Balanço patrimonial
Ativo                   2021                  2020
Ativo circulante 5.534.213,62D 4.832.049,99D
Disponível 4.866.682,66D 4.168.409,15D
Caixa 949.246,13D 1.078.477,59D
Bancos conta movimento 14.976,00D 0,00
Aplicações financeiras
 liquidez imediata 3.902.460,53D 3.089.931,56D
Clientes 0,00 134.372,00D
Créditos a receber 0,00 0,00
Duplicatas a receber 0,00 134.372,00D
Outros créditos 609.184,68D 149.471,24D
Adiantamentos a fornecedores 546.249,82D 134.249,82D
Adiantamento a empregados 962,05D 6.355,63D
Tributos a recuperar/compensar 32.732,41D 8.865,79D
Juros sobre o capital próprio 29.240,40D 0,00
Estoque 58.346,28D 379.797,60D
Mercadorias, produtos e insumos 58.346,28D 379.797,60D
Ativo não-circulante 8.117.793,33D 6.244.495,56D
Ativo realizável a longo prazo 621.718,48D 7.138,64D
Outros créditos 621.718,48D 7.138,64D
Aplicações financeiras 0,00 0,00
Despesas pagas antecipadas 0,00 0,00
Investimentos 18.212,66D 10.028,08D
Outras participações societárias 18.212,66D 10.028,08D
Imobilizado 7.477.862,19D 6.227.328,84D
Imóveis 3.894.326,00D 2.719.326,00D
Máquinas, equipamentos
 e ferramentas 2.185.092,50D 2.154.092,50D
Veículos 1.548.503,68D 1.526.503,68D
(-) Depreciações, amort.
 e exaus. Acumul 150.059,99c 172.593,34c

Compensação ativa 1.992.839,70D 720.731,70D
Estoque em poder de terceiros  1.992.839,70D 720.731,70D
Estoque próprio em poder de terceiros  0,00  0,00
Produção própria remetida a fixar  1.992.839,70D 720.731,70D
Total ativo 13.652.006,95D 11.076.545,55D
Passivo                   2021                  2020
Passivo circulante 668.713,72C 305.617,64C
Fornecedores 583.020,86C 11.424,16C
Fornecedores 0,00 0,00
Fornecedores no país 583.020,86C 11.424,16C
Obrigações tributárias 39.877,72C 74.510,95C
Impostos e contribuições a recolher 0,00 0,00
Impostos e contribuições a recolher 39.877,72C 74.510,95C
Obrigações trabalhista e
 previdenciária 43.883,68C 36.200,77C
Obrigações trabalhistas e
 previdenciárias 0,00 0,00
Obrigações com o pessoal 3.803,29C 3.441,75C
Obrigações sociais 10.506,06C 6.310,78C
Provisões 29.574,33C 26.448,24C
Outras obrigações 1.931,46C 1.802,40C
Demais obrigações
 vinculadas no curto prazo 0,00 0,00
Contas a pagar 1.931,46C 1.802,40C
Dividendos, part. e juro sobre o capital 0,00 181.679,36C
Participações 0,00 181.679,36C
Patrimônio líquido 12.983.293,23C 10.770.927,91C
Capital social 7.182.326,00C 7.182.326,00C
Capital social-residentes no país 0,00 0,00
Capital subscrito 3.762.326,00C 7.182.326,00C
Capital social-residentes no exterior 0,00 0,00
Capital subscrito 3.420.000,00C 0,00

Reservas de lucros 3.830.841,05C 3.830.841,05C
Lucros ou prejuízos acumulados 2.212.365,33C 0,01C
Lucros ou prejuízos acumulados 2.212.365,33C 0,01C
Outras contas do patrimônio líquido 242.239,15D 242.239,15D
Outras contas do patrimônio líquido 242.239,15D 242.239,15D
Compensação passiva 1.992.839,70C 720.731,70C
Estoque em poder de terceiros 1.992.839,70C 720.731,70C
Estoque próprio em poder de terceiros 0,00 0,00
Produção própria remetida a fixar 1.992.839,70C 720.731,70C
Total passivo 13.652.006,95C 11.076.545,55C
“Reconhecemos a exatidão do presente balanço patrimonial 
encerrado em 31/12/2021 totalizando no ativo e passivo: R$ 
13.652.006,95 (Treze milhões seiscentos e cinquenta e dois mil e 
seis reais e noventa e cinco centavos)”

Demonstração do Resultado
                      2021                  2020
Receita bruta 4.044.743,43 5.105.217,40
Deduções (25.518,98) (207.451,53)
Receita líquida 4.019.224,45 4.897.765,87
Custo da produção vendida (2.308.955,39) (2.241.786,44)
Lucro bruto 1.710.269,06 2.655.979,43
Despesas administrativas (122.344,87) (144.724,89)
Receitas financeiras 319.784,23 84.456,94
Outras receitas operacionais 2.543,76 0,00
Despesas financeiras (54.101,14) (4,94)
Resultado operacional 1.856.151,04 2.595.706,54
Receitas não operacionais 32.954,02 4.241,85
Resultado antes do IRPJ e CSLL 1.889.105,06 2.599.948,39
Provisões para IRPJ e CSLL (153.367,86) (164.030,59)
Resultado do exercício (24.024,30) (25,80)
Lucro do exercício 1.711.712,90 2.435.892,00

Sol Nascente Atividades Agrícolas S/A - CNPJ 15.465.202/0001-86
Demonstrações Financeiras, exercício findo em 31/12/2021

Diretoria: Patricia Gialluisi Bonini - Presidente Contador: Guilherme Henrique Nucci Bernardino - CRC-SP nº 1SP289169/O-9

BRASILATA SA. EMBALAGENS METÁLICAS
CNPJ-MF n° 61.160.438/0001-21 - NIRE n° 35 3 0005707 4

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 12 ABRIL DE 2022

Aos 12 dias do mês de abril de 2.022, às 9:00 horas, em sua sede social na Rodovia Anhanguera km 51 + 360
m, sem número, Município de Jundiaí - Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária os acionistas da Brasilata S/A. Embalagens Metálicas, representando a totalidade das ações do
Capital Social, fato que dispensa o Edital de Convocação nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/
76. Na forma estatutária assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Tiago Heleno Forte, Diretor Superintendente
em substituição a Sra. Amélia Ramos Heleno, Diretora Presidente, que encontrava-se ausente, que convidou
a mim Alexandre Gonçalves, para servir como secretário, no que acedi. Com a palavra o Sr. Presidente
declarou que encontravam-se sobre a mesa as Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31 de
dezembro de 2021, esclarecendo que aquela matéria fora publicada no jornal "Gazeta de São Paulo em 25 de
março de 2022. Por determinação do Sr. Presidente li os documentos referidos, ou seja: Relatório da Diretoria,
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado, Demonstração das Mutações Patrimoniais, Demonstração
de fluxo de caixa, parecer de auditoria independente e Notas Explicativas, após o que o Sr. Presidente as
declarou em discussão. Debatido o assunto, a Assembleia tomou conhecimento das contas dos administradores,
e aprovou, por unanimidade de votos hábeis, as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em
31 de dezembro de 2021, Face ao lucro apurado, fica aprovado por unanimidade de votos hábeis o pagamento
de dividendos no valor de R$ 26.400.000,00 (vinte e seis milhões e quatrocentos mil reais), ficando ratificado
os Juros sobre o Capital Próprio pagos por antecipação conforme Atas de Reuniões da Diretoria realizadas
no transcorrer do exercício de 2021 e de 2022, cuja soma perfaz à R$ 8.391.000,00 (oito milhões e trezentos
e noventa e um mil reais), o que supera o mínimo Estatutário de 25%. Com a palavra o Sr. Presidente colocou
em discussão a deliberação acerca da verba para honorários do Conselho de Administração e da Diretoria que,
ficou aprovada em até R$ 1.475.000,00 (um milhão e quatrocentos e setenta e cinco mil reais), distribuída a
critério de seus membros e de até R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), a ser distribuída aos
membros da Diretoria, Ficando também ratificado o pagamento da Remuneração Variável aos Diretores,
referente ao exercício de 2021. Com a palavra o Sr. Presidente apresentou também para deliberação, a
proposta de aumento do Capital Social da Sociedade de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para
R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), mediante a utilização de parte do saldo da conta contábil " Reserva
de Incentivos Fiscais", mantendo-se o atual numero de ações. Posto o assunto em discussão foi aprovado por
unanimidade de votos. Em consequência foi aprovada também a modificação do Artigo 5º do Estatuto Social,
o qual passa a ter a seguinte redação: "Artigo 5º: O capital social é de R$ $ 80.000.000,00 (oitenta milhões de
reais), dividido em 119.400.000 (cento e dezenove milhões e quatrocentas mil) ações nominativas, sem valor
nominal, sendo 39.800.000 (trinta e nove milhões e oitocentas mil) ações ordinárias e 79.600.000 (setenta e
nove milhões e seiscentas mil) ações preferenciais. Retornando a palavra declarou que não existindo outros
assuntos em pauta, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se
manifestasse, o Sr. Presidente determinou a suspensão dos trabalhos para que fosse lavrada a Ata no livro
próprio. Reabertos os trabalhos, foi esta Ata conferida, aprovada e por todos presentes. Presenças: Tiago
Heleno Forte -Presidente; Alexandre Gonçalves -Secretário. Centralpart Empreendimentos e Participações
Ltda., por seu representante: Gabriel Heleno Zaragueta, Diretor Administrativo e Rivaldo Petean Junior,
Procurador, Tiago Heleno Forte; Dante Prati Favaro, Archangela Gabriela Prati Favaro, Therezinha Prati
Favaro, Eugênio Prati Favaro; Antonio Carlos Teixeira Alvares; Maria Rita Saraiva Hime Granço Inventariante
do Sr. José Maria Granço; Alexandre Gonçalves e João Vicente de Masi Tuma. Formalidades Legais: Declaramos
que a presente Ata e cópia Fiel da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 12 abril
de 2022, transcrita em livro próprio da Sociedade. São Paulo, 12 abril de 2022. Alexandre Gonçalves - Secretário.
Edson Moser - OAB-SP 73.306. JUCESP nº 206.659/22-2 em 27/04/2022

O DOUTOR DOUGLAS LECCO RAVACCI, MM. Juíz de Direito Titular da TRIGÊSIMA TERCEIRA VARA CIVEL da 
Comarca de Foro Central Cível/SP, na forma da lei, FAZ SABER aos que do presente edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 0157420-84.2008.8.26.0100 ordem nº 2008/000996, 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, requerida por BUNGE ALIMENTOS S.A INCORPORADORA DE 
MOINHO PACIFICO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, contra AIKAS PÃES E DOCES LTDA CNPJ: 
52.271.525/0001-65 e seus representantes legais MAURICIO CAPELLO, 071.019.098-09 e SIDNEY CAPELLO 
290.150.428-02 que pelo presente edital ficam CITADOS para os atos e termos da ação proposta, para que, 
em três (03) dias, após o prazo do edital, pague a importância de R$ 30.548,15 (trinta mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais e quinze centavos) – valor atualizado em janeiro/2022, sob pena de PENHORA de tantos 
bens quanto bastem para a garantia do débito. Decorrido tal prazo sem pagamento ou oferecimento de bens 
deverá ser procedida a PENHORA de bens do executado, tantos quantos necessários para a garantia da 
execução, devendo os bens serem AVALIADOS, e ainda, INTIMADO o executado de que o prazo para oposição 
de embargos, é de 15 dias findo o prazo do edital. E em virtude de se encontrar a empresa executada AIKAS 
PÃES E DOCES LTDA CNPJ:52.271.525/0001-65 e seus representantes legais MAURICIO 
CAPELLO071.019.098-09 e SIDNEY CAPELLO 290.150.428-02, em lugar incerto e não sabido, é expedido o 
presente edital. E para que chegue ao conhecimento de todos e em especial do requerido expediu-se o 
presente, que será publicado/veiculado no Diário Oficial, e ou afixado na forma da lei. NADA MAIS. São 
Paulo/SP, 24 de Janeiro de 2022. 

 
9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nºs 2.041 e 2235, Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, INTIMA os devedores 
fiduciantes: MARCELO CARRARO VALLE, brasileiro, maior, analista de sistemas, solteiro, RG N° 
23.688.740-SSP/SP, CPF/MF Nº 152.304.668-63, ou DANIELLA MARTINS GONSALEZ, brasileira, 
maior, do lar, solteira, RG N° 30.823.249-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 293.669.978-99, para que no prazo 
de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado 
na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$26.403,59, acres-
cida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quan-
tia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 29.182 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 03 de maio de 2022.  (Protocolo 704.524)

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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